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O PAPEL DA PRODUÇÃO NACIONAL DE 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

Para superar os desafios do fomento habitacional,

a produção local de materiais de construção deve

ser intensificada. Angola possui abundantes

recursos naturais, como:

São recursos podem reduzir a dependência de

importações, diminuir custos e gerar emprego

local.

A produção local 
apresenta várias 

vantagens:

Redução dos custos de 
transporte e 
importação 

Criação de postos de 
trabalho

Promoção da 
sustentabilidade

Decreto Presidencial 

n.º 274/14 de 23 de 

setembro
Aprova o Regulamento sobre a Protecção da Produção Nacional 

de Materiais de Construção de Origem Mineira. Decreto 

Presidencial n.º 274/14 de 23 de setembro | Direito Angolano: 

Acesso Fácil e Gratuito com o LEX.AO

https://lex.ao/docs/presidente-da-republica/2014/decreto-presidencial-n-o-274-14-de-23-de-setembro/
https://lex.ao/docs/presidente-da-republica/2014/decreto-presidencial-n-o-274-14-de-23-de-setembro/
https://lex.ao/docs/presidente-da-republica/2014/decreto-presidencial-n-o-274-14-de-23-de-setembro/


Comercialização dos Materiais de Construção

O Aviso 9/2023 do Banco Nacional de 
Angola (BNA) e o Decreto Presidencial n.º 

274/14 apresentam oportunidades 
significativas para o sector da indústria da 
produção de materiais de construção em 

Angola, ao promoverem o desenvolvimento 
habitacional e a proteção da produção nacional 

de materiais de origem mineira.

Aumento da Demanda por Materiais de Construção;

Estímulo à Produção Local;

Condições de Financiamento Acessíveis para Promotores 
Imobiliários;

Diversificação dos Tipos de Habitação e Utilização de Materiais de 
construção produzido Localmente.
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• Empresas - 189
Industriais - 632

COMERCIALIZAÇÃO DOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO 
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EMPRESA

Bengo
Benguela
Bié
Cabinda
Cuando Cubango
Cuanza Sul
Cunene
Huambo
Huíla
Luanda
Malange
Namibe
Uíge
Zaíre
Total Geral



1 Investimento em tecnologia e inovação

(modernizar os métodos de produção e melhorar a eficiência das fábricas de materiais de

construção).
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Criação de incentivos fiscais e Simplificação dos Processos
para empresas que se dedicam à produção local, de modo a atrair mais investidores para o 

sector.

• Estabelecimento de parcerias público-privadas

(visando a construção de fábricas e a reabilitação de infraestruturas de transporte. Lei n.º

11/19, de 14 de Maio Lei das Parcerias Público-privadas.

• Formação de mão-de-obra qualificada
• (Decreto Presidencial n.º 210/22 de 23 de julho

Estratégias para produção e 
comercialização dos materiais de 
construção
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“Desenvolvimento Sustentável 
é o desenvolvimento

supri as necessidades da 
geração actual, sem 

comprometer as futuras 
gerações”.

Aliado aos desenvolvimentos 
econômico e social

ODS



Políticas Públicas e Legislação Favorável

Decreto Presidencial n.º 213/23 Que visa estimular a 

produção e consumo de bens e serviços de origem 

nacional, possibilitando, assim, a redução da 

dependência excessiva de produtos importados

Por via do Decreto Presidencial nº180/23 de 23 de 
Agosto

Estabelece as condições e procedimentos para o 
Licenciamento do exercício da actividade Industrial, uma 
vez que este licenciamento deve obedecer aos princípios 

específicos do exercício da actividade industrial, com 
vista a garantir o controlo das actividades industriais, 

ordenamento da localização das indústrias com a 
finalidade de preservar o ambiente e garantir segurança. 

Decreto Presidencial n.º 182/22 de 22 de Julho 
Mesmo instrumento visa materializar as medidas de 

simplificação dos actos e procedimentos a Administração 
pública que decorrem do SIMPLIFICA 2.0.

Decreto legislativo Presidencial n.º 1/24 

Pauta Aduaneira Artigo 47.º sobre Mercadorias para o 

sector produtivo. Onde considera mercadorias importadas 

para o sector produtivo qualquer objecto, substância 

corpórea natural ou sintética para utilização no processo 
fabril de indústrias certificadas pelo Ministério de Tulela. 



A implementação eficaz de políticas de fomento
habitacional, suportadas pela produção local de
materiais de construção, pode ter um impacto
profundo na economia angolana:

Aumenta a oferta de habitações acessíveis,
melhorando as condições de vida da
população.

Reduz o défice habitacional, que se estima
em milhões de unidades habitacionais.

Impulsiona outros sectores económicos,
como o transporte, serviços e a construção
civil.

IMPACTO DAS POLITICAS NA ECONOMIA NACIOAL



Descubra os pontos fortes do sector da indústria e comércio em um clik



PODEMOS TRANSFORMAR ANGOLA 

NUM EXEMPLO DE CRESCIMENTO 

INCLUSIVO E SUSTENTÁVEL, COM 

HABITAÇÕES DE QUALIDADE 

ACESSÍVEIS PARA TODOS.

CONCLUSÃO



OBRIGADO!

Joelson Tadeu
Chefe de Departamento de Acompanhamento, Promoção do 

Ambiente e Segurança na Indústria.

Telemóvel: 932 897 979

E-mail: joelson.tadeu@mindcom.gov.ao
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